
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

RESOLUÇÃO N° 013/2025

Dispõe sobre  a  concessão de  Título  de  Cidadão Serracaiadense a
pessoa física e dá outras providências.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei Orgânica
deste Município e no Regimento Interno desta Casa, faz saber, a todos
habitantes  deste  Município,  que  a  Câmara  Municipal  de  Serra
Caiada/RN aprova e promulga a seguinte Resolução:
RESOLUÇÃO N° 013/2025
Art. 1º -  Pelo presente instrumento, a Câmara Municipal de Serra
Caiada/RN, visa conceder a Srª. Gabriela Bandeira de Mello Furtado o
Título de Cidadã Serracaiadense, pelos relevantes serviços prestados
a este município;
Art.  2º  -  A  presente  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
 
BIOGRAFIA
Segue  em anexo  a  biografia  da  Srª.  Gabriela  Bandeira  de  Mello
Furtado.
 
Sala  das  Sessões  da  Câmara  Municipal,  Plenário  José  Paiva
Magalhães.
Serra Caiada/RN, 25 de setembro de 2025.
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